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REC B IO ORIGINAL
Em:

Att,lAZOl\lAS

,r,uronrzaçÂo rARA cApruRA, coLETA E TRANSroRTE DE FALINA
SILVESTRE N' I15/2024

INTERESSADo: MRV ENGENHARIA E PARTICIT,TçÕTS ITU^I..

ENDEREÇo nARA coRREsponoÊxctl: Rua Boca Acre, no 106, Aleixo, Manaus, AM.

CNPJ/CPF: 08.343.492106'10-05 [NscRrÇÂo ESTADUAL:

FoNE: (92) 99170-5970 PRocEssoNo: 0043261202449

Tipo: Fauna Silvestre

LoCAL DE RESGATE: Rua Dom Claúdio Colling, n'6í, Bairro Planalto, Manaus/AM

nBsCnIÇÃO DA ATIVIDADE: Resgate, salvamento, transporte e destinaçáo de fauna
silveàtre, durante realização de supressão vegetal.

onsrrxlçÃo DoS ANIMAIS: Local de soltura dos animais: mata adjacente ao local de
supressão vegetal. Animais que necessitam de atendimento médico-veterinário pela clínica
veterinária TAKATANI CLíNICA vETERINÁRlA (cNPJ n'45.039.163/0001-16) com endereço
na cidade de Manau+AM sito à Av. Nathan Xavier de Albuquerque, 14-LT 14 - QD 11 LT PQ.
Bairro Novo Aleixo.

Equrer rÉcxtce:

EQUIPÉ FoRMAÇÂo ). CONStaLHO CPF

TAZTANNR BARROS BARRETO 090207/06-D 731.150.882-72

ntzeçÃo: 12 meses a partir da data de emissãoAUTO

&4
Manaus-AM,

Rosa Mari liveira Geissler
Técnica

gabinete@ipaam.am.gov.br

FoÃe:(92) 2123ô721 I 21234731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Pârque
Dez, cEP: 69050-030 - Manaus/AM

tr)
Juliano Marcos Vlalente de Souza

Diretor Prbsidente
._:.1Di to

Esta Aütorizrçío é composlâ de 7 reslrições e/ou condições cônstanles no verso. cujo nao cumpímenlo/alendimenlo sujeitani a

sua invalidação c/ou as penalidadÊs previstas em normas.
O uso irregular dcsta Autorizrçao implica na sua cassação. bem como nas sanções previstas na legislaçào:
Esl! AutorizrçIo não contém emendas ou msuras:
Esla 

^ütoÍizsçlo 
deve peÍmaÍecer no local da açào pam efeito de llscalizaçào.

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

^a

202 Lt\
GOVERNO DO ESÍADO

PETRECHoS: caixas de contençáo; sacos de pano; puçás; gancho para ofídios e luvas de
raspa, cordas, cambão.

PRAZO DE VALIDADE DESTA
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www.ipaam.am.gov.bÍ
twittêr.com/lpaamAM'l
instagÍam.com/@ipaamam
facôbook.com/@ipaamAM

ATENÇÂo;

Bióloga

enunes
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enunes
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enunes
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RESTRIÇÕf,S f,/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA AUToRIZAÇÃO N" I I5/2024

l. Qualquer eventualidade ou acidente durante a ação é de inteira responsabilidade do
interessado, devendo comunicar imediatamente ao IPAAM o lato ocorridol

2. Esta Autorização não permite: captura.icoleta./transporte/soltura de espécies em área
particular sem o consentimento do proprietário; Captura,/coleta/transpoÍe/soltura de
espécies em unidades de conservação federais, estaduais. distritais ou municipais. salvo
quando acompanhadas da anuência do órgão administrador competentel coleta de
material biológico por técnicos não listados nesta autorização; exportação de material
biológico; acesso ao patrimônio genético, nos termos da Lei N' 13.123 de 20 de maio
de 2015.

3. Realizar durante o período da supressão vegetal as medidas preventivas e mitigadoras
dos impactos relacionados à fauna silveslre.

4. Apresentar o Relatório de Resgate da Fauna Silvestre 30 dias após o término da
Supressão Vegetal elaborado pela equipe que recebeu a Autorização de resgate de Fauna
ilustrado com imagens dos resgates no local. informando a quantidade. espécies e
destino dos animais resgatados.

5. Apresentar no prazo de 360 dias após o recebimento da LAU de supressão um relatório
de monitoramento da fauna silvestre no empreendimento.

6. Apresentar no przvo de 30 dias após o recebimento desta autorização proposta de
medidas mitigatórias e compensatórias para S4guinus bicolor, conforme IN 02/2015 do
MMA.

7. Durante o processo de supressão ainda deverão ser resgatadas e destinadas a

meliponicultores cadastrados. e faôilitar o acesso dos criadores, as colônias de
meliponíneos que ocorrerem no local de acordo com o art. 7'da Resolução CONAMA
346 de2004.
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